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ATA DA 6ª (SEXTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ – GUARUJÁPREV 
 

Ao vigésimo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 

dois, reuniram-se ordinariamente nas dependências da sala de 

reuniões da sede da Autarquia GuarujáPrev, situada na Avenida 

Adhemar de Barros, nº. 230, 1º andar, na sala de reuniões “Luiz 
Fernando Scalzitti Fioretti”, bairro Santo Antônio, Guarujá/SP, 
em primeira chamada, às oito horas, e em segunda chamada, às 

oito horas e trinta minutos, os membros do Conselho Fiscal da 

Autarquia GuarujáPrev: Conselheiros Titulares, representantes 

dos servidores públicos ativos do Município: Darci Pereira de 

Macedo, José Sebastião dos Reis, Rosângela Andrade da Silveira, 

Elizete de Souza Pereira, esta última de forma telepresencial. 

Conselheiro Titular representante da Administração Pública 

Direta do Município: Franklin Santana Júnior. Conselheiros 

Suplentes: não houve; convidados, convocados, ou pessoas 

autorizadas pela Presidente, que de alguma forma possam prestar 

esclarecimentos pertinentes às matérias em pauta: Edler Antônio 

da Silva, Diretor Presidente da GuarujáPrev, Maria José de Lima 

Rodrigues, Gerente de Administração, Luciana Marin Faneco, 

Analista Previdenciário de Controle Interno e Valéria Gonsalez, 

Técnica Contábil. SEÇÃO – I: EXPEDIENTE: A) O Secretário da 

Mesa Diretora iniciou os trabalhos constatando haver quórum 

estabelecido pelo Regimento Interno; B) Abertura da palavra aos 

Conselheiros, para relatos e comunicações, por prévia ordem de 

inscrição, para a discussão das matérias presentes na pauta 

durante a Ordem do Dia: todos se inscreveram; C)Assuntos Extra 

Pauta: Não houve; SEÇÃO – II: ORDEM DO DIA: A) Realizada a 

leitura pelo Secretário da Mesa Diretora, das matérias 

constantes da pauta; B) Discussão e votação das matérias 

constantes da pauta: 1) Apreciação do relatório mensal de maio 

de 2022 das atividades da Diretoria Executiva, para elaboração 

de parecer e encaminhamento ao Conselho de Administração para 
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deliberação; 2) Assuntos Gerais. A) Da apreciação do relatório 

mensal das atividades da Diretoria Executiva, constatamos os 

indicadores técnicos, conforme segue: 1 - DO RELATÓRIO 

ANALÍTICO: Foram apresentadas peças contábeis demonstrativas da 

situação financeira e orçamentária da GuarujáPrev, referentes à 

execução no mês de maio de 2022. 1.1 - A base de contribuição 

da Prefeitura Municipal de Guarujá referente a abril/2022 e da 

Câmara Municipal de Guarujá pelo ente, corresponde a 15,25% 

(quinze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e, pelos 

servidores corresponde a 14% (quatorze por cento), sendo que as 

Contribuições da GuarujáPrev referentes a abril e maio/2022 

correspondem a 15,25% (quinze inteiros e vinte e cinco 

centésimos porcento) e dos Servidores da Autarquia, Inativos e 

Pensionistas da Lei Municipal 1212/1975, 14% (quatorze por 

cento), conforme artigo 89 da Lei Complementar 179/2015, e suas 

alterações. 1.1.1 - Valor das contribuições previdenciárias 

recolhidas pela Prefeitura, referentes ao mês de abril/2022 e 

depositadas em maio de 2022, relativas a 5.431 (cinco mil, 

quatrocentos e trinta e um) servidores em atividade referentes 

ao mês de abril/2022, com o total da base de contribuição de R$ 

33.758.479,93 (trinta e três milhões, setecentos e cinquenta e 

oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e três 

centavos) referentes à competência abril/2022 e seu repasse 

ocorreu dentro do prazo no valor total de R$ 10.204.843,47 (dez 

milhões, duzentos e quatro mil, oitocentos e quarenta e três 

reais e quarenta e sete centavos), havendo um recolhimento 

realizado em atraso de uma servidora, referente ao período de 

maio a julho/2021 que totalizou o valor de R$ 3.031,45 (três 

mil, trinta e um reais e quarenta e cinco centavos), incluído 

multa e juros, demonstrados no quadro 01 do Anexo–I. 1.2 - 

Contribuições de Servidores da Autarquia GuarujáPrev, 

referentes a abril e maio/2022, relativas a 03 (três) 

servidores cedidos e 14 (quatorze) servidores admitidos -, 

totalizando R$ 36.292,01 (trinta e seis mil, duzentos e noventa 

e dois reais e um centavo) recolhidas no prazo, demonstrados no 

quadro 02 do Anexo-I. 1.3 - Contribuições Previdenciárias de 
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Servidores da Câmara Municipal, referente a abril/2022 (50 

servidores), no valor total de R$ 212.272,66 (duzentos e doze 

mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta e seis 

centavos), demonstrado no quadro 3 do Anexo-I. 1.4 - 

Contribuições de Servidores Cedidos a outros órgãos, referente 

a abril/2022, relativas a 02 (dois) servidores totalizaram R$ 

2.206,28 (dois mil, duzentos e seis reais e vinte e oito 

centavos), demonstrados no quadro 04 do Anexo-I. 1.5- 

Contribuições de Servidores Inativos e Pensionistas da 

Prefeitura e da Câmara Municipal de Guarujá, Lei 1212/75, 

referente a maio/2022, correspondente ao índice de 14% 

(quatorze por cento), sobre o valor excedente ao teto do INSS, 

totalizando R$ 33.277,24 (trinta e três mil, duzentos e setenta 

e sete reais e vinte e quatro centavo), demonstrados no quadro 

05 do Anexo-I. 1.6- Contribuições de Inativos e Pensionistas da 

Autarquia, referentes a maio/2022, totalizaram R$ 29.749,38 

(vinte e nove mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta 

e oito centavos), demonstrados no quadro 06 do Anexo-I. 1.7- 

Contribuições de Servidores Inativos da Câmara Municipal de 

Guarujá, referente ao mês de abril/2022, sendo 15 (quinze) 

servidores inativos, totalizando o valor de R$ 13.658,51 (treze 

mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e um 

centavos), demonstrados no quadro 07 do Anexo-I. 1.8- Repasse 

pela Prefeitura Municipal e pela Câmara para pagamento aos 

Inativos e Pensionistas regidos pela Lei Municipal nº 

1212/1975, referente a maio/2022, tot2alizando R$ 812.286,49 

(oitocentos e doze mil, duzentos e oitenta e seis reais e 

quarenta e nove centavos) correspondentes ao total bruto 

conforme quadro 08 do Anexo-I. 1.9- Análise do acompanhamento 

dos benefícios previdenciários, pagos em maio/2022, foram: 563 

(quinhentos e sessenta e três) benefícios, sendo: 150 (cento e 

cinquenta) pensões por morte e 413 (quatrocentos e treze) 

aposentadorias, com estatísticas comparativas em relação ao mês 

anterior, apresentadas no quadro 09 do Anexo-I. 1.10- 

Compensação Previdenciária: Existem 165 (cento sessenta cinco) 

processos de compensações previdenciárias em andamento. 1.11- 
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Execução da política de investimentos dos recursos 

previdenciários apontando seus resultados: A Política de 

Investimentos está enquadrada no limite dos preceitos legais de 

acordo com a Ata do Comitê de Investimentos, em reunião 

realizada em 26 de maio de 2022, com cópias anexadas às folhas 

70 a 74 do relatório mensal. Dos valores repassados, foi 

aplicado em maio/2022, o total de R$ 7.526.011,03 (sete 

milhões, quinhentos e vinte e seis mil, onze reais e três 

centavos), a título de repasses das contribuições, informando 

que as aplicações foram diversificadas dentro dos limites da 

Política de Investimentos, considerando em parte as análises 

obtidas entre as entidades financeiras que a Autarquia mantém 

parceria e com base no relatório FOCUS do Banco Central do 

Brasil, e após análise do cenário econômico, da conjuntura 

política e do comparativo de rentabilidade entre os fundos. 

1.12- Os valores nas administradoras de carteira de 

investimentos somam o total aplicado de R$ 939.327.407,04 

(novecentos e trinta e nove milhões, trezentos e vinte e sete 

mil, quatrocentos e sete reais e quatro centavos), conforme 

quadro 10 do Anexo-I. 1.12.1- Depósitos na tesouraria: não há; 

1.12.1.1- Disponibilidades em Caixa e Equivalentes de Caixa: R$ 

651,71 (seiscentos e cinquenta e um reais e setenta e um 

centavos); 1.12.2- Depósitos nas administradoras de carteira de 

investimentos: As aplicações estão dentro dos limites de 

enquadramento da Política de Investimentos, registrado na 

SPS/ME, de acordo com a Resolução CMN nº 4963/2021, e suas 

alterações e 1.12.3- Análise da Meta Atuarial: o relatório de 

maio/2022 apresenta uma rentabilidade no mês, no montante de R$ 

4.218.450,33 (quatro milhões, duzentos e dezoito mil, 

quatrocentos e cinquenta reais e trinta e três centavos), que 

representa uma rentabilidade de 0,47% (quarenta e sete 

centésimos por cento), abaixo da meta mensal que foi de 0,89% 

(oitenta e nove centésimos por cento), em virtude de exigência 

legal de Marcação a Mercado, apurado em alguns fundos de nossa 

carteira de investimentos, que somente se realizarão se houver 

o resgate dos títulos. 2 – DO RELATÓRIO SINTÉTICO: Das 
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atividades da Diretoria Executiva: 2.1- O Relatório de 

Atividades referente a maio/2022 foi disponibilizado 

eletronicamente em 15/06/2022, para a apreciação pelo Conselho 

Fiscal. 2.2- Foram apresentados os valores das contribuições 

previdenciárias recolhidas, pela Prefeitura, discriminadas por 

espécie e com a segregação de massa referente ao mês de 

maio/2022, depositadas no prazo, relativas a 5.431 (cinco mil 

quatrocentos e trinta e um) servidores em atividade da 

Prefeitura, 50 (cinquenta) servidores em atividade na Câmara e 

14 (quatorze) da Autarquia; 2.3 As despesas com pessoal, 

obrigações patronais, consumo, serviços de terceiros e 

equipamentos permanentes, totalizaram no mês R$ 411.787,39 

(quatrocentos e onze mil, setecentos e oitenta e sete reais e 

trinta e nove centavos), acrescido de receitas extra 

orçamentárias no valor de R$ 967,33 (novecentos e sessenta e 

sete reais e trinta e três centavos). 2.4- A Diretoria 

Executiva apresentou os extratos bancários, com o saldo em 

31/05/2022, no valor de R$ 651,71 (seiscentos e cinquenta e um 

reais e setenta e um centavos). 3– Extra pauta: Não Houve. 4- 
DA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO MENSAL: A Presidente do Conselho 

Fiscal, Darci Macedo, solicitou do Sr. Presidente da Autarquia, 

esclarecimentos sobre o pagamento de precatório de servidor 

inativo, constante no relatório Jurídico, ao que foi 

esclarecido tratar-se de pagamento relativo ao processo 

10040605320168.26.0223 no qual Guarujá Prev foi vencida. A 

Conselheira questionou, ainda, o pagamento de 02 multas à 

Receita Federal, em razão de atraso no recolhimento, ambas as 

multas foram justificadas pela Contadora. Por fim a Presidente 

do Conselho Fiscal observou no processo de benefício nº 

06200156/2022.36, ás fls.78/111 documento que não pertence aos 

autos. O Conselheiro Franklin Santana Júnior se manifestou 

sobre o aditamento do contrato com a empresa Conam – 
Consultoria em Administração Municipal Ltda. da seguinte forma: 

Quanto ao aditamento de prazo do contrato com a empresa Conam – 
Consultoria em Administração Municipal Ltda., prorrogação 

realizada no mês de maio deste ano, entendo que a justificativa 
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e o procedimento está em desacordo com o que disciplina a Lei 

federal 8.666/93. Conforme manifestação nos autos do processo 

que tratou deste assunto, nota-se que a fundamentação legal 

deste ato se deu pelo § 4º do artigo 57 da referida Lei. 

Vejamos o que disciplina este parágrafo: “Em caráter 
excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 

deste artigo poderá ser prorrogado por até 12 meses”. Já o que 
disciplina o inciso II do caput do artigo 57 temos: “À 
prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada até 60 meses.” 
Trazidas às bases legais citadas no processo de prorrogação de 

prazo, trago abaixo o disposto no inciso IV do artigo 57 da 

referida Lei: “Ao aluguel de equipamentos e à utilização de 

programas de informática, podendo a duração estender-se pelo 

prazo de até 48 meses após o início da vigência do contrato”. 
Seguindo estritamente o que determina a Lei Federal 8.666/93 

este contrato deveria ter seu prazo limite esgotado em maio de 

2021. Considerando que já houve o aditamento de prazo acima do 

permitido com base no artigo legal citado, considerando que não 

existem manifestações identificadas que façam menção a 

problemas ocorridos na execução deste contrato, considerando 

que os serviços são realizados conforme pactuados e ainda, com 

base no Decreto Federal  10.540/2020 que determina que a partir 

de 01/01/2023 será de responsabilidade exclusiva do Poder 

Executivo municipal a gestão de um único sistema integrado de 

execução orçamentária, financeira e de controle este Conselho 

acompanhará periodicamente as ações realizadas pelo Poder 

Executivo dos procedimentos desta nova regulamentação, a fim de 

alertar esta Autarquia para que se evite um novo aditamento 

contratual. Alerto também que a GuarujáPrev faça novas análises 

dos módulos deste contrato que não fazem parte do SIAFIC, da 

necessidade ou não de uma nova contratação. O Conselho Fiscal 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme 
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artigo 21 da L.C. 179/2015 e suas alterações, após análise e 

discussão de todos os indicadores, apresenta ao Conselho de 

Administração, para apreciação e deliberação, o Relatório da 

Diretoria Executiva da Autarquia GUARUJÁPREV e recomenda a sua 

aprovação. Pauta do edital de convocação: 1) O relatório de 

maio de 2022 da Diretoria Executiva foi recebido com folhas 

numeradas de 01 a 280. 2) Assuntos Gerais: Não foi incluído no 

item D2.1.8 do Relatório da Diretoria Executiva, o valor de 

643,40 (seiscentos e quarenta e três reais e quarenta centavos) 

referente à multa e juros pelo pagamento fora do prazo 

realizado pela Prefeitura Municipal de Guarujá. Informamos que 

a próxima Ata de Reunião Ordinária referir-se-á, ao relatório 

do mês de junho de 2022. Não havendo declaração de voto e nada 

mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrados os 

trabalhos às dezenove horas e trinta minutos, com a próxima 

Reunião Ordinária agendada para o dia 21/07/2022, às oito 

horas. Para constar eu, Franklin Santana Júnior, Secretário da 

Mesa Diretora, lavrei a presente Ata numerada de 01 (um) a 14 

(quatorze) laudas, que após lida e aprovada, vai assinada por 

mim, pela Presidente e pelos demais conselheiros presentes. 

 

 

Guarujá, 20 de junho de 2022. 

 

 

Conselheiro representante da Administração Pública Direta do         

Munícipio. 

 
 
 

Franklin Santana Júnior. 
Secretário da Mesa Diretora 

(assinado digitalmente) 
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Conselheiros representantes dos Servidores Públicos Ativos do 

Município: 

 

 

 

 
Darci Pereira de Macedo 

Presidente do Conselho 
(assinado digitalmente) 

Elizete de Souza Pereira 

Conselheira Titular 
(assinado digitalmente) 

 

 

 

 

Rosângela Andrade da Silveira 

Conselheira Titular 
(assinado digitalmente) 

 

 

 

 

José Sebastião dos Reis 

Conselheiro Titular 
(assinado digitalmente) 
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ANEXO – I da Ata da Terceira Reunião Ordinária do Conselho 
Fiscal da Autarquia Previdenciária Guarujá Previdência 

 
Contribuições recolhidas em fevereiro, março e abril de 2022: 
 
Quadro 01: (item 1.1.1) 

Servidores Ativos da Prefeitura Municipal de Guarujá – Competência Abril/2022 
Segregação dos 

Segurados Qtde. Base de Cálculo Contr. Servidor Contr. Patronal TOTAL 

Admitidos até 31/12/00 2.129 18.389.428,02 2.574.519,84 2.804.387,77 5.378.907,61 

Admitidos após 31/12/00 3.302 15.369.051,91 2.151.667,93 2.343.780,40 4.495.448,33 

TOTAL 5.431 33.758.479,93 4.726.187,77 5.148.168,17 9.874.355,94 

 
Quantidade Servidor Contr. Servidor Contr. Patronal Juros Multa Total 

01 1.143,00 1.245,05 165,79 477,61 3.031,45 

 
Quadro 02: (item 1.2) 

Servidores Ativos Cedidos e Ativos da Guarujá Previdência - Competência Abril/2022 
Segregação dos Segurados Qtde. Base de Cálculo Contr. Servidor Contr. Patronal TOTAL 
Cedidos admitidos até 31/12/00 01 18.525,04 2.825,07 0,00 2.825,07 
Cedidos Após 01/01/01 02 26.829,47 4.091,50 0,00 4.091,50 

Ativos admitidos após 31/12/00 14 75.439,35 11.504,51 0,00 11.504,51 
TOTAL 17 120.793,86 18.421,08 0,00 18.421,08 

 
Servidores Ativos Cedidos e Ativos da Guarujá Previdência - Competência Maio/2022 

Segregação dos Segurados Qtde. Base de Cálculo Contr. Servidor Contr. Patronal TOTAL 
Cedidos admitidos até 31/12/00 01 19.163,83 2.682,94 0,00 2.682,94 
Cedidos Após 01/01/01 02 28.719,53 4.020,73 0,00 4.020,73 

Ativos admitidos após 31/12/00 14 79.765,81 11.167,26 0,00 11.167,26 
TOTAL 17 127.649,17 17.870,93 0,00 17.870,93 
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Quadro 03: (item 1.3) 
Contribuição Previdenciária dos Servidores Ativos da Câmara Municipal de Guarujá Abril/2022 

Segregação dos Segurados Qtde. Base de Cálculo Contr. Servidor Contr. Patronal TOTAL 
Admitidos até 31/12/00 35 611.036,66 85.545,12 93.183,06 178.728,18 

Admitidos após 31/12/00 13 106.149,00 14.860,86 16.187,72 31.048,58 

Vereadores* 02 8.143,00 1.194,62 1.301,28 2.495,90 

TOTAL 50  725.718,66 101.600,60 110.672,06 212.272,66 

 

 

Quadro 04: (item 1.4) 
Contribuição Previdenciária de Servidores Cedidos - Competência Abril/2022 

Segregação dos Segurados Qtde. Base de Cálculo Contr. Servidor Contr. Patronal TOTAL 
Bruna Westin – Prev 01 4.474,80 626,47 682,41 1.308,88 
Rodrigo Thomas Sales Carneiro 01 3.068,00 429,52 467,88 897,40 
Admitidos após 01/01/01 02 7.542,80 1.055,99 1.150,29 2.206,28 

 
Quadro 05: (item 1.5) 

Servidores Inativos e Pensionistas Lei 1.212/75 – PMG e Câmara - Competência Abril/2022 
Segregação dos Segurados Qtde. Base de Cálculo Contr. Servidor Contr. Patronal TOTAL 

Inativos – PMG 45 108.902,21 15.246,31 n/a 15.246,31 
Pensionistas – PMG 33 93.327,64 13.065,87 n/a 13.065,87 
Pensionistas – Câmara 04 35.464,71 4.965,06 n/a 4.965,06 
TOTAL 82 237.694,56 33.277,24 n/a 33.277,24 
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Quadro 06: (item 1.6) 
Servidores Inativos e Pensionistas da Guarujá Previdência – Competência Maio/2022 

Segregação dos Segurados Qtde. Base de Cálculo Contr. Servidor Contr. Patronal TOTAL 
Admitidos até 31/12/00 88 64.359,64 9.010,35 n/a 9.010,35 
Admitidos após 31/12/00 61 10.996,00 1.539,44 n/a 1.539,44 
Total Pensionistas 149 75.355,64 10.549,79 n/a 10.549,79 
Admitidos até 31/12/00 357 134.927,14 18.889,80 n/a 18.889,80 
Admitidos após 31/12/00 55 2.212,78 309,79 n/a 309,79 
Total Inativos 412 137.139,92 19.199,59 n/a 19.199,59 
TOTAL GERAL 561 212.495,56 29.749,38 n/a 29.749,38 

 

Quadro 07: (item 1.7) 
Contribuições Previdenciárias dos Inativos da Câmara – Competência bril/2022 

Segregação dos 

Segurados Qtde. Base de Cálculo Contr. Servidor Contr. Patronal TOTAL 

Admitidos até 31/12/00 15 97.560,78 13.658,51 n/a 13.658,51 

Total 15 97.560,78 13.658,51 n/a 13.658,51 

 

Quadro 08: (item 1.8) 
Repasse pela PMG e Câmara p/ Pagto. Dos Inativos e Pensionistas da Lei 1212/75 

Aposent. e Pension. 
Remanesc Lei 1212 

Abril/2022 Maio/2022 
Qtde Vr. Bruto Desconto Vr. 

Líquido 
Qtde Vr. Bruto Desconto Vr. 

Líquido 
Aposentadoria PMG 45 440.876,49 114.934,39 325.942,10 45 440.876,49 114.312,76 326.563,73 

Total/Aposentadoria 45 440.876,49 114.934,39 325.942,10 45 440.876,49 114.312,76 326.563,73 

Pensão PMG 33 307.235,74 83.046,03 224.189,71 45 307.596,40 81.938,55 225.657,85 

Pensão Câmara 4 63.813,60 16.414,16 47.399,44 4 63.813,60 16.414,16 47.399,44 

Total Pensão 37 371.049,34 99.460,19 271.589,15 49 371.410,00 98.352,71 273.057,29 

Total Geral 82 811.925,83 214.394,58 597.531,25 94 812.286,49 212.665,47 599.621,02 
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Quadro 09: Folha de Pagamento Servidores em Benefício. (item 1.9.1) 

Pagamento de Benefício 
Março (pago em 

abril/22) 
Abril (pago em 

maio/22) 

Evolução 

(Valor) Participação 

Qtde Valor Qtde Valor (%) (%) 
Apos. por Incapacidade Permanente 28 125.686,43 28 125.686,43 0,00 4,53 

Aposentadoria Compulsória 03 6.501,53 03 6.501,53 0,00 0,23 

Apos. Voluntária Idade e Tempo 156 841.662,20 159 856.558,87 1,77 30,87 

Apos. Voluntária Idade 106 344.953,96 109 351.401,48 1,87 12,67 

Aposentadoria Especial Magistério 112 787.850,27 113 792.547,08 0,60 28,56 

Pensão por Morte 147 575.436,20 150 635.654,20 10,46 22,91 

Aposentadoria Especial Agentes Nocivos 01 6.471,26 01 6.471,26 0,00 0,23 

TOTAL 553 2.688.561,85 563 2.774.820,85 3,21 100,00 
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Quadro 10: Saldo dos Investimentos em Maio/2022. (item 1.12) 
Instituição Financeira Administradora Valor Aplicado % 

Banco do Brasil S/A. 57.436.064,39 6,29 

Caixa Econômica Federal – CEF 114.330.433,16 12,54 

Banco Itaú Unibanco 193.604.586,74 21,23 

Banco Bradesco 50.376.414,44 5,52 

Banco Santander 38.620.534,06 4,23 

Banco BTG Pactual Serviços Financeiros 105.522.741,23 11,57 

XP Investimentos 88.962.221,69 9,75 

Western Master Valuation 43.464.534,03 4,77 

Daycoval Asset Management 7.675.435,84 0,84 

Occam 10.068.574,24 1,10 

BNY Mellon - AZ Quest 31.450.775,34 3,45 

SafraBank Asset Management 43.680.114,13 4,79 

Legatus Asset Management 1.553.770,96 0,17 

Constância 11.230.016,19 1,23 

Icatu Vanguarda 73.287.032,50 8,04 

Genial 3.561.663,99 0,39 

Schroder 9.851.873,12 1,08 

BNP Paribas 3.925.833,00 0,43 

Rio Bravo 23.463.450,26 2,57 

Subtotal - Aplicações dos RPPS 912.066.069,31 100,00 

Investimentos da Taxa de Administração – Reserva – CEF 13.840.850,35  

SALDO LÍQUIDO INVESTIMENTOS 925.906.919,66  

Exigência de Marcação a Mercado 13.420.487,38  

TOTAL GERAL APLICADO 939.327.407,04  

Obs.: A exigência de marcação ao mercado se faz necessária, contudo, a perda só se consolidará se houver resgate das aplicações. 
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Resumo Geral das Contribuições Previdenciárias Recolhidas no Mês de Abril e Maio/2022 
CONTRIBUIÇÕES PMG AUTARQ. CÂMARA TOTAL 

Servidores 14,00% 4.727.330,77 36.292,01 101.600,60 4.865.223,38 

Patronal 15,25% 5.149.413,22 0,00 110.672,06 5.260.085,28 

Inativos e Pensionistas 33.277,24 29.749,38 13.658,51 76.685,13 

Contrib. Servidores Cedidos - 2.206,28 - 2.206,28 

Contribuições de Rescisão - - - - 

Multas e Juros 643,40 - - 643,40 

TOTAL 9.910.664,63 68.247,67 225.931,17 10.204.843,47 
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